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PORTARIA DE 19 DE MARÇO 1992 

O MINISTPO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 16.924-2, 

R E S O L V E conceder aposentadoria, com fundamento no ar 
tigo 40, item III, alínea "a" da Constituição Federal, combinado com Õ 
artigo 186, item III, alínea "a" da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, à funcionária ELENA ANITA ABRAN, Técnico Judiciário, Classe Espe 
cial, Código STF-AJ-021, Referência NS-25, do Quadro da Secretaria des 
te Tribunal, observados o artigo 20 da Lei no 6.732, de 04 de dezembrÕ 
de 1979 e o artigo 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

MINISTRO 'SYDNEY SANCHES 
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DESPACHO: 1. Solicitem-se informações aos Requeridos. 
2. Publique-se. 

Brasília, 19 de marco de 1992. 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 

~ n!. 509-6-DF' 
Autor: Ministério Pôblico Federal. Indiciados: José 

Viana dos Santos e outros. 

Vistos, etc. 
1. O inquérito de que cuidam estes autos objetivou 
apurar a existência, ou não, de crime eleitoral alusivo à 
colocação de cartazes de certo candidato a prefeito. 
Solicitada a feitura de diligência pelo Ministério Pôblico 
Federal (folhas 65 e 66), deu-se a baixa dos autos para tanto. 
Foram ouvidos a respeito L4zaro Mendes de Oliveira Borges 
(folhas 73 e 74) e Ismael Santana Filho (folha 75), não se 
logrando a audição do Deputado Jos~ Viana dos Santos (folhas 
76 e 77). os autos foram remetidos ao Ministério Pôblico 
Federal, que se pronunciou pelo arquivamento do processo 
(folha 80). 

2. Diante da manifestação do titular de uma possivel 
ação penal, arquivem-se os autos deste inquérito. 

3. · Publique-se. 

Brasilia, 7 de março de 1992. 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 

• I l,.1 6 
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HSE no 3.648-7 - República Federal da Alemanha (PG-STF 4736) 

Reqte.: Maria Emília Beck (Advs.: Hugo Mósca e outros). 
Reqdo.: Gerhard Hans Beck. 

DESPACHO: J. Sim, em termos. 

Brasília, 17 d e março de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

~ ~ ~ 4.593-1 - Estados~ sm Mérlca 
Reqte.: Noel carlos Maia. (Adv.: Marco António de 

souza). Reqda.: Marlene Santos Maia, ou Marlene Santos. ({'dv.: 
Marco António de Souza). \ 

[)ecisão: Atenda o requerente, em 60 (sessenta) 
dias, às diligências requeridas pelo Ministério Público 
federal (art. 219, parágrafo único, do R.I.S.T.F.). \ 

Int. \ 
Brasília, 11 de deze~o de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Sent. Estranq, ~ 4.648-2 - Confederação Helvética 
Requerente: Silvia Maria de Carvalho Bianchi, ou 

Silvia Bianchi. (Advs.: César Rodrigues Alves e outro). 
Requerido: Lívio Giuseppe Bianchi. 

pecisão: - Cite-se,ruJ edital. 
Brasília, 17 de m~çó' de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

"Em conseqõincia fica o requerente intimado a reti-
rar, oportunamente, a cópia do Edital para publicação." 

Suspensão de Segurança n• 484-1 - Pi§trito Federal 
Requerente: Proéurador-Geral da República. Requeri-

do: Superior TribWlal de Justiça. Impetrantes: Almir Alves 
Júnior e . outros. 

DECISÃO: - 1. O Procurador-Geral da República, com 
base no art. 4•, da Lei 8.038, de 28.05.90, requer a sus-
pensão da execução das decisões concedidas pelo Superior 
TribWlal de Justiça, nos autos de mandado de segurança n• 
1.114-DF, no qual se "determinou o pagamento aos impetrantes 
do percentual de 84,32%, a título de reposição de perda 
salarial de março de 1990, adotando-se o fWldamento pedido, 
que é o direito adquirido" (fls. 2). 
2. Alega o requerente ameaça de grave lesão à economia 
pública, na hipótese de execução do "decisum". 
3. Pedidos semelhantes, formulados nas SSSS n•s. 298 e 
297 (DJU de 22.11.90, pags. 13.552 e 13.523), já foram defe-
ridos pelo então Presidente Ministro NÉRI DA SILVEIRA, com a 
seguinte fWldamentação: 

MINIST11:RIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321·5566 - Fax: (Ó61) 225·2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/0016·12 

ENIO TA VARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSJ;; EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção III Seção l 

Assinatura trimestral . Cri 53.631 ,00 CrS 13.608,00 CrS 48.748,00 CrS 54.365,00 
Portes: 
Superfície . . . CrS 26.136,00 CrS 12.804,00 CrS 22.968.00 CrS 26.136,00 
Aéreo .... ... ........... CrS 74.580,00 CrS 36.630,00 Crs 74.580,00 Cri 74.580,00 , Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/ DIVOM 

Telefone: (0611321-5566 Ramais: 305/309/ 399/ 314/ 317/ 328/ 325 
Horário: 7:30 às 19:00 horas 

Seção II 

CrS 86.089,00 

CrS 47 .256.00 
CrS 134.9711. 00 

"t pois insuscetível de dtlvida que as decisões, 
'sub-examine•, se executadas, terão grave reflexo 
na economia pública, não só pelos valores a serem 
pagos aos impetrantes, mas, particularmente, pela 
repercussão imediata em todo funcionalismo da União 
Federal, submetido à mesma disciplina referente à 
referente à política salarial". 

4. Além disso, esta Corte já apreciou a controvérsia ao 
julgar o MS 21.216, relatado pelo eminente Ministro OCTÁVIO 
GALLO'.I"l'I, em 02.12.90, em sentido desfavorável à tese dos 
impetrantes. 
5. Também já deferi pedidos idênticos: SSSS 306, 307 e 
308. 
6. Diante do exposto, defiro o pedido, para suspender 
os efeitos das decisões do Colendo Superior •.rribWlal de 
Justiça e Territórios proferidas no mandado de segurança n• 
1.114-DF, até o trânsito em julgado dos acórdãos. 

ComWlique-se. Publiqpe-se. 
Brasília, ~ de ma~çt:í' de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

_Ag. n9 136.410-6/040 - DF 
Agte. Econômico S/A Crédito Imobiliário Casaforte 

(Advs. Pedro Augusto de Freitas Gordilho e outros). Agdos. 
Fernando Luís Foloni e cônjuge (Advs. Antonio da Silva Carv~ 
lho e outro). 

D E S P A C H O: Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto contra despacho do Presidente do Tribunal Regional 
Federal da la. Região que, em recurso extraordinário interpo~ 
to antes da instalação do Superior Tribunal de Justiça, ver-
sando questões constitucionais e legais, deferiu o recurso es 
pecial, omitindo-se quanto à admissibilidade do RE. -

o agravo foi provido pelo eminente Ministro Sydney 
Sanches, então Relator do feito (f. 79). 

Pelo Of. 216/92, de 24.2.92 (f, 85), comunica o 
il. Presidente do Tribunal a quo , que homologou pedido de de-
sistência do RE formulado pelo agravante Econômico S.A. - Crê 
dito Imobiliãrio Casaforte. 

Desse modo, julgo prejudicado o agravo. 
Brasllia, 18 de março de 1992. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 

Relator 

Ag 137. 406-3/040 - DF 
Agte.: Associaçao da União Este Brasileira dos Adven-

tista s do Sétimo Diâ - Hospital Silvestre (Advs.: Joevaldo Carnei 
ro Ri be iro e outro ) - Agdo .: Renato de Castro Bandeira (Adv.: E: 
S. Viveiros de Castro). 

Despacho: Tendo em v ista o parecer da douta Procurado-
ria-Geral da Republica (fls. 128/130), e a relevãncia dos temas 
sus c itados, dou prov imento ao presente agravo, para melhor exa-
me da controvérsia. Processe-se, em conseqüência, o RE ioterpos-
to pela ora agravante . ~ 

Publique-se. 

Brasília, 18 de março de 1992. 
Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 01389265 / 0~0 

Origem RIO DE JANEIRO 
Relator MINISTRO NtRI DA SILVEIRA 

AGRAVANTE 
AGRAVADO 

Adv. 

UNIÃO FEDERAL 
JOSÉ CÂNDIDO DE BRITO 
Abraham Benemond 

DESPACHO: Vistos . Visando reformar a c órdão do 
Tribunal Regional Federal da 20 Região, que c onsid e rou 
inconstitucional o empréstimo compulsório instituído com o 
advento do Decreto-lei no 2.288, de 1986, inc ide nte na 
aquisição de veículos de passeio e utilitários, i nterpôs a 
União Federal recurso extraordinário. 

2. Negado seguimento ao apelo extremo, pelo des pac ho de 
fls. 27, interpôs a recorrente agravo de instrume n t o , 
sustentando que, em se tratando .de empréstimo c ompu l s ório, não 
há que se falar em princípio da anterioridade. 

3. Dá-se, porém, que o Plenário deste Tribunal, ao 
julgar o RE no 121.336, de que Relator o ilustre Ministro 
Sepúlveda Pertence, em 11.10.1990, negou provimento a o re curso, 
por unani~idade, declarando a inconstitucionalidade de 
dispositivos do Decreto-lei no 2.288/1986. 

4. Do exposto, com base no art. 38, da Lei no 8 . 038, de 
1990, combinado com o art. 21, § lo, do Regimento Interno, nego 
provimento ao agravo. 

Publique-se. Bras ilia, 26 de fevereiro de 1992 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Relator 
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zarern o recurso, a luz do Enunciado n2 266 do TST. Consignou , ainda, que as alega-
ções expendidas na revista não foram objeto de análise pelo Regional e demandariam, 
se fosse o caso, o reexame do laudo pericial , f\.igindo aos limites estabelecidos no 
dispositivo consolidado (fls. 1.127/1.128). 

Nos embargos o reclamado alega que a revista se encontrava justificadê, 
visto estar f\.indamentada na afronta ao art . 52, incisos II e XXXVI, da Constituiçao 
Feàeral, e gue o seu não conhecir.iento importou na violação do art. 8~6 da CLT . Aduz 
ter a decisao da Turma vulnerado o art. 52 , inciso LIV, da Carta Política, por ha-
ver, afinal, chancelado a tese regional (fls. 1.130/1.133) . 

O recurso, contudo, não se viabiliza . Em primeiro lugar, é de se ressal-
tar que os er:tiargos só prosperariam se restasse demonstrada literal ofensa ao art. 
896 da CLT, sendo despiciendo qualquer outro argumento apresentado, haja vista que o 
douto colegiado não proferiu tese a respeito da questão versada, limitando-se a ana-
lisar o enauadramento da revista nos pressupostos do citado dispositivo legal. Impos 
sivel, portanto , aferir a suposta ofensa ao art. 52 , LIV , do texto constitucional. -

Por outro lado, a violação do art . 896 da CLT não se verifica. O tema cons 
titucional , da maneira como veiculado no recurso de revista, no sentido de que o 
egrégio Regional desrespeitara a coisa juleada por não haver observado a média trie-
nal e incluido, na e;tecução , verbas inexistentes no processo de conhecir.iento , relati 
vas ao acr.áscirro do A.D.I. nos percentuais de 34% e 40!6 e a reestruturação ocorridã 
no reclamado apÓs a aposentadoria do.autor, não foi enf~ntado dç fonna direta pelo 
Regional, que se l~nitou a emitir juizo acerca da co~reçao dos calcules elaborados 
pelo perito e da media utilizada. A ofensa aos principies da reserva legal e da coi-
sa julgada não foi abordada pela Corte de origem, carecendo do devido pr~questiona­
mento. 

Frise-se, por oportuno, que as decisões paradil?Jílé!S transcritas às fls. 
1.088/1.089 e acostadas aos autos às fls. 1.093/1.103 não impulsionavam o recurso uma 
vez que, nos termos do Enunciado n2 266 do TST, a revista interposta contra decisão 
proferida em execução de sentença SÓ se viabiliza por ofensa inequivoca ao texto 
constitucional. 

o não conhecimento do recurso não afrontou o 
nega seguimento aos embargos. 

Dessa forma, 
CLT, razão pela qual se 

Publique-se. 
BrasÜia, 18 de março de 1992 . 

art . 896 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA DA 027 

da 

- APELAÇÃO N2 46 . 617- 7 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho . Revisor Ministro Eduardo Pires Gonr.alves . Advs Drs Eleonora 
Salles de C'.Borges , Clarice do Nascimento Costa e Juvenal tstevâm Lopes. 
- APELAÇÃO N2 46 . 623-3 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima . Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles . Adv!s Dr!s Carmem Lucia An-
drade de Montesinos e Adelcy Maria Rocha Simões Correa . 

ARGOIÇAO DE SUSPEIÇÃO N2 10-7 
De ordem do Exm2 Sr Ministro-Relator foi retirado de pauta a Argüição 
de Suspeiçao N2 10~ 7, ficando, em conseqüênc i a , sem efeito a publica-
ção da mesma no DJ N2 55, de 20 do mês em curso. 

Ministério ·Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria da República no Espírito Santo 

PORTARIA N9 03, DE 17 DE MARÇO DE 1992 

A PROCURADORA OA REPÚBLICA, COOROENAOORA SUBSTITUTA DA 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HU MANA NA PROCURADORIA DA REPÚBLICA ND 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, te nd o em 
vista as informações e denúncias recebidas acerca dos projetos de 
Desenvolvimento Florestal propostos por setores do Governo Estadual e 
Aracruz Florestal S/A, que represe ntam perfis que descaracterizam a 
Mata Atlântica, a eve ntua lidade de g ra ves danos ecológicos .e 
considerando a tutela Co nstitucional à pessoa humana e ao mein 
ambiente, resolve : 

I - Instaurar, com base no § 1 º, do art. 
7 . 347/85, inquérito civil para a exata apuração do 
objetivando propor, se for o caso , a competente Ação 
pelo que determina: 

82, da Le i n2 
fato notici ado, 
Civil Pública , 

a) A intimação dos Srs. Presidentes da EMATER, ITCF, 
Superintendente do IBAMA, Srs. Secretários de Estado da SEAMA , 
Agricultura e de Saúde do Espírito ~anta, Diretor Florestal da Aracruz 
Florestal S/A pa ra em dia e hora previa me nte designados, prestarem os 
devidos esclareci me nt os e informações . 

II - De s ignar Secretária a fu ncio nária desta PR RITA DE 
CÃSSIA RODRIGUES MOULIN, Matrícula 4937 - 9, a quem determina a atuação 
da primeira via desta Portaria nos autos de registro cronológico n2 
08 .1 00 . 00~285/91-72 PR/E~ . 

III Remeter cópia da presente à SECOD ID, em 
Brasília/DF, para devida publicação. 

IV - Tomadas estas providências , retornem os autos para 
novas determinações . 

ELIZETA MARIA RAMOS DA CRUZ 

Procuradoria da República em Rondônia 

PORTARIA N9 01, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1992 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

RDNDÕNIA, legiti mado nos ter mo s dos Art. 127 e 12B da Constituição 
Federal, e Art. 82 e § 12 da Lei n2 7.347/85, no uso de suas 
atribuições e co ns idera ndo : 

s er precípua missão constitucional do Ministério 
Público Federal a defesa dos interesses indispe nsáveis da sociedade 
(Art. 127 CF) , entre os quais e nc on tra - se o patrimônio cultural 
brasileiro, objeto de es pe cial ate nção por parte de todos, nos ter mos 
do Art . 216 e parágrafos da Constituição Federal; · 

- representar a ESTRADA DE FERRO MADEIRA-MAMORt, "o 
primeiro e mpreendimento brasileiro de dimensão hist órica", fruto do 
Tratado Internacio nal de Petrópolis, em 1903, fi rmado entre Brasil e 
Bolívia, concl uída sua construção em 1912, com 366 Km de extensão 
ligando Porto Velho a Guajará - Mirim, inegável e inestimável 
testemunho da epopéia do desbravamento, colonização e fixação dos 
iimites territoriais do país, ~ · custa de sacrifícios humanos e 
materiais inescônditos e encontrar-se desativada a partir de 1972; 

interessar a preservação 
patrimonial à UNIÃO FEDERAL e ao ESTADO 
tombamento dos bens , ha vend o acordos visando 
de titularidade par a o Estado-membro; (e.g . 
27/10/76 incluso) ; 

desse valioso acervo 
DE RONDÔNIA , que efetuou o 
inclusive a transferência 
ter mo de entrega datado de 

- ex is tir quantidade e norme de ma terial, máquinas e 
co nstruções (c a ixas d'água, armazens e pontes metálicas, estações e 
ofici nas) em estado de abandono e em processo de decomposição ao lo ngo 
da ora desativada ferrovia, a par de inúmeros objetos desapropriados e 
em condições de vo ltarem ao do mínio público, i nclusive monumental 
rotunda, ora e nter rada, de que só há outro exemplar na América; 

- os termos da representação n 2 005/92 hoje recebida da 
Associação de Preservação do Patrimônio Histórico do Estado de 
Rond6nia; r eso lve: 

1 - determinar a instauração de inquérito civil público 
para apurar · a situação passada e presente da ESTRADA OE FERRO 
MADEIRA-MAMORt, procedendo-se entre outras, as seguintes diligências: 

1.1 autuação deste ato e dos documentos que o 
acompanham (represe ntação n2 005/92/PR/RD/GAB); 

1. 2 extração de có pia desta portaria e seu 
e nca min hame nto à SECODID-MPF, em Brasília-DF, para publicação; 

1 . 3 - expedição de ofício ao SPU, para que informe a 
atual sit uação da EFMM, haja vista processos n2 0768/03 741/75 e 
40000000337/89 -11, e especificamente quanto à eventual transferência de 
titularidade : 

1.4 - ao Sr. Comandante do 52 Batalhão de Engenharia e 
Construção, para que preste as informações acerca da EfMM e, em 
especial, quanto ao patrimônio da ferrovia, ainda sob os cuidados dessa 
OM; 

1.5 - ao Sr. Governador do Estado com cópia desta, para 
cie ncia, em face de haver estudos e projetos para a Constru~ão de 
Ce n tro Cult ural de Rondônia na praça da estação; 

1.6 ao Sr. Dele gado da Capitania dos Portos, 
solicitando-lhe preste i nf ormações s obre os fatos; 

1.7 - à RFFSA , nos termos do ite m anterior; 

1.8 - ao DNER, idem; 

1.9 - ao Sr. Secr etário da Secretaria da Cultura do 
Gabi nete da Presidência da R~pública; 

1.10 - ao Sr . Secretário Estadual de Cultura; 

1.11 - ao ~r. Prefeito Munic,pal . 
1.12 - juntada de cópias dos of ícios 51/PR/RO e 82/PR/RO 

e da Portaria n2 023 de 29/ 11/91, deste órgão; 

2. designar para secretariar o procedimento a sra Emília 
Oiye, Assessora do Procurado r - Chefe . 

Voltem, após, para exame. 

Porto Velho, 19 de fevere iro de 199 2 . 

ROBERTO LUÍS OPPERMANN THOMt 
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3604 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 24 MAR 1992 

Editais e A visos 

Superior Tribunal Militar 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Dr. WALDIR SILVEIRA MELLO - MM Juiz- Auditor 

desta 3ª Audi t e ria da 22 Circunscrição Judiciária 
Militar , no uso das atribuições do seu cargo, 
etc ... 
FAZ SABER 

Maria dos Prazeres S. dos Santos, nascido aos 12/07170, do 282 BIB, natural de 
AracajÚ-SE, residente à Rua 7 n2 123, Jardim Campos Verdes, Dist. de Hortência, 
Surnaré-SP, condenado por sentença datada de 27 /06/90, à pena de dois anos de 
prisão , incurso no art . 240, § 52 c/c o art . 79 e 80 do CPM e beneficiado com a 
suspensão condicional da pena pelo prazo de dois (2) anos, mediante as condições 
do art . 626 do CPPM . Corno tais condições não tem sido cumpridas , inobstante 
reiteradas observações e, não t endo sido pos~ível intimá- lo pessoalmente, para 
j ustificar o descumprimento de tais condições, pelo presente EDITAL, convoca o 
supramencionado condenado a comparecer na sede desta 3ª Auditoria da 2ª CJM, sita 
à Av. Brigadeiro Luiz Antonio n2 1249- Bela Vista- Centro até o dia 05 de abril 
do corrente ano, sob pena de revogação da suspensão condicional e consequente 
expedição de Mandado de Prisão e cumprimento integral da pena que lhe foi 
imposta . DADO E PASSADO nesta cidade ·e capital deste Estado de são Paulo, aos 05 
dias do mês de março do ano de hum mil e novecentos e noventa e dois. 
Eu, BENEDITO GOMES FERREIRA- Diretor de Secretaria, o datilografei e o 
subscrevo ... 

a todos os que o presente edital, ou dele tiverem 
conhecimento que, no processo autuado neste Juízo, sob .o .n2 04/90-9, a queres -
pendeu o ex-Sd MARCUS s4 DôS SANTOS, filho de Idalécio Alves dos Santos e de 

(Of. n9 531/92) 
(DIAS: 20, 23 e 24/03/92) 

WALDIR SILVEIRA MELLO 
Juiz-Auditor 

PARECERES DA PROCURAJX)RIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
ANO 1980 1981 1982 1984 1985 Aquisições: Imprensa Nacional 

TOMO - I II I a III Ia IV End.: SIG - Q. 6, L. 800 

CEP 70604 - Brasília - DF ~ 
~---------------J~ 

PARA QUEM QUER SABER MAIS ' 

Coleção das Leis do Brasil 
!IJ, 

1990 - Volumes 1 a VI 
1991 - Volumes 1 a IV 

J A legislação brasileira reúne os decretos, emendas 
constitucionais, leis complementares, decretos-leis, 

decretos legislativos, leis e medidas privisórias, emitidos ~ -
1 

pelo Poder Legislativo e Poder Executivo. ' 

Adquira seus exemplares na Imprensa Nacional 
SIG Quadra 06 lot~ 800 - CEP 70604 - Brasília-DF 

Informações: 321-5566 Ramais 305/309/314/317 ou 226-6812 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 370.00 
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